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DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), junto ao Instituto de 
Desenvolvimento de Londrina - CODEL / Coordenação Geral - CODEL, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

48010.28.846.0000.0.012 3.3.90.91 001 3.000,00 
TOTAL 3.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

48020.19.573.0019.2.056 3.3.90.39 001 3.000,00 

TOTAL 3.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 1438 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários 
(Livres), conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), junto à 
Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
22010.12.365.0006.6.008 3.3.50.43 000 6.727.600,00 
22010.12.367.0006.6.010 3.3.50.43 000* 272.400,00 
TOTAL 7.000.000,00 
* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 15 e 17, da Lei nº 13.721, de 21 
de dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
42010.10.302.0016.5.021 4.4.90.51 303 1.700.000,00 
42010.10.301.0016.6.026 3.1.90.11 303 3.080.000,00 
42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.39 303 1.420.000,00 
42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.34 303 800.000,00 
TOTAL 7.000.000,00 

  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 490 000 Novembro 0,00 7.000.000,00 7.000.000,00 

Total 0,00 7.000.000,00 7.000.000,00 
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Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 
de Despesa 

Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

42 20 303 Novembro 33.623.000,00 3.080.000,00 30.543.000,00 

42 110 303 Abril 5.403.000,00 1.501.493,70 3.901.506,30 

42 110 303 Maio 2.507.000,00 1.504.200,00 1.002.800,00 

42 110 303 Setembro 2.557.244,85 914.306,30 1.642.938,55 

Total 44.090.244,85 7.000.000,00 37.090.244,85 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 07 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 

AVISOS 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE/SMGP-0022/2024. 
  
O Município de Londrina torna público que fará realizar, às 13:00 horas do dia 06 de Janeiro do ano de 2025, na 
Plataforma COMPRASNET, CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica,  sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 

Local do objeto Objeto Quantidade e unidade de Medida Prazo de Execução (dias) 

 Sede do Município   Infraestrutura urbana   3.281,22 m² 180 

 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Londrina e na plataforma COMPRASNET. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação - Telefone (43) 3372-4284 - E-mail licita@londrina.pr.gov.br e por meio da 
plataforma. 
  
Londrina, 06 de Novembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues - Secretária Municipal de Gestão Pública. 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE/SMGP-0023/2024. 
  
O Município de Londrina torna público que fará realizar, às 13:00 horas do dia 06 de Janeiro do ano de 2025, na 
Plataforma COMPRASNET, CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica,  sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 

Local do objeto Objeto Quantidade e unidade de Medida Prazo de Execução (dias) 

 Sede do Município   Pavimentação em CBUQ   6.628,83 m² 240 

 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Londrina e na plataforma COMPRASNET. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação - Telefone (43) 3372-4412 - E-mail licita@londrina.pr.gov.br e por meio da 
plataforma. 
  
Londrina, 06 de Novembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues - Secretária Municipal de Gestão Pública. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: CE/SMGP-0024/2024, objeto: Contratação, sob regime de 
empreitada global tipo menor preço, para a execução da finalização das obras do restauro da edificação do Museu de Arte de Londrina. Valor máximo 
da licitação: R$ 1.750.935,15. O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone 
(43) 3372-4284 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 06 de novembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues – 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PGE/SMGP-0228/2024, objeto: Registro de Preços para eventual 
aquisição de medicamentos para cumprimento de Mandados Judiciais.. Valor máximo da licitação: R$ 11.929,50. O edital poderá ser obtido através 
do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4412 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. 
Londrina, 06 de novembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues– SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 
 
 AVISO DE LICITAÇÃO 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº /SMGP-0025/2024, objeto: 
Contratação de Projetos Completos para a reconstrução de obras de transposição na Estrada da Pedreira no município de Londrina/PR, de acordo 
com planilhas, memorial descritivo e especificações técnicas fornecidas. Valor máximo da licitação: R$ 160.018,75 (cento e sessenta mil dezoito reais 
e setenta e cinco centavos). O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone 
(43) 3372-4284 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 06 de novembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues – 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 


